
STF rejeita queixa-crime de Lula contra o senador Ronaldo Caixado

Ao dizer, no Facebook, que o ex-presidente Lula tem “postura de bandido, bandido frouxo”, o senador
Ronaldo Caiado (DEM-GO) estava protegido pela imunidade parlamentar a suas opiniões e
manifestações, como manda o artigo 53 da Constituição Federal. Foi o que decidiu nesta terça-feira
(1º/12) a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal. A decisão foi por três votos a um, vencido o ministro
Marco Aurélio.

Lula ajuizou duas queixas-crime contra Caiado por causa de declarações feitas pelo senador no
Facebook. Na primeira, Caiado diz: “Lula tem postura de bandido. E bandido frouxo! Igual à época que
instigava metalúrgicos a protestar e ia dormir na sala do delegado Tuma. Lula e sua turma foram pegos
roubando a Petrobras e agora ameaça com a tropa MST do Stédile e do Rainha para promover a
baderna”.

Na segunda, o senador afirma que, “temendo ser preso pelos malfeitos que cometeu — disso ninguém
mais duvida — Lula apresenta Habeas Corpus”.

O ex-presidente Lula é representado pelo advogado Cristiano Zanin Martins, para quem as declarações
de Caiado extrapolaram a imunidade parlamentar. “A imunidade parlamentar não confere carta branca
ao parlamentar para que ele possa desancar a honra e a imagem de terceiros”, disse, em sustentação oral.

Entretanto, o relator, ministro Luiz Edson Fachin, discordou. “No caso concreto, embora reprovável e
lamentável o nível rasteiro com o qual as críticas à suposta conduta de um ex-presidente da República
foram feitas pelo querelado, entendo que o teor das declarações, depuradas dos assaques, guardam
pertinência com sua atividade parlamentar”, escreveu em seus votos.

O único a concordar com Lula foi o ministro Marco Aurélio. “Tempos de abandono de princípios, de
perda de parâmetros, de inversão de valores. Cabe perguntar: aonde vamos parar? Num jargão carioca,
digo que o cidadão querelado [Ronaldo Caiado] pegou pesado”, afirmou o ministro.

“Não tenho a menor dúvida de que pode haver a imunidade em se tratando de opiniões, de palavras
lançadas fora da Casa Parlamentar. Mas, indaga-se, há algum nexo com o exercício do mandato no que
se lançou o senador? Para mim, a resposta é desenganadamente negativa.”

Clique aqui e aqui para ler os votos do ministro Luiz Edson Fachin.
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